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SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTAB SERVICOS DE SAUDE DO PR, CNPJ n. 76.682.988/0001-88, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS RODRIGO SCHRUBER MILANO; 
  
E  
 
SIND FISIOT TER OCUP AUX FISIOT OCUPACIONAL EST DO PR, CNPJ n. 40.303.117/0001-69, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WOLDIR WOSIACKI FILHO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2013 a 30 de abril de 2014 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Fisioterapeutas 
e terapeutas ocupacionais, com abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, 
Almirante Tamandaré/PR, Antonina/PR, Araucária/PR, Assis Chateaubriand/PR, Balsa Nova/PR, 
Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Cerro 
Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Diamante D'Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR, 
Guaíra/PR, Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, Marechal Cândido 
Rondon/PR, Matelândia/PR, Matinhos/PR, Medianeira/PR, Mercedes/PR, Missal/PR, Morretes/PR, 
Nova Santa Rosa/PR, Ortigueira/PR, Ouro Verde do Oeste/PR, Palotina/PR, Paranaguá/PR, Piên/PR, 
Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Ramilândia/PR, Reserva/PR, Rio Branco do Sul/PR, 
Rio Negro/PR, Santa Helena/PR, Santa Terezinha de Itaipu/PR, São José das Palmeiras/PR, São José 
dos Pinhais/PR, São Miguel do Iguaçu/PR, Telêmaco Borba/PR, Terra Roxa/PR, Tibagi/PR, Tijucas do 
Sul/PR, Toledo/PR e Tupãssi/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS INICIAIS  
 
 
1.1 - Os pisos salariais da categoria, a partir de primeiro de maio de 2013,  ficam assim 
fixados:  



A) Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionai.......................R$ 1.712,00 
  
 

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
 
A partir de primeiro de maio de 2013 os salários serão corrigidos aplicando-se o percentual de 
8,00% (oito por cento) sobre os salários praticados em primeiro de maio de 2012.  
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

A partir de 01/05/2013, uma vez comprovada por perícia médica, o adicional de insalubridade será pago na 
forma da Portaria No. 3214/78 - NR 15 - Anexo 14, no importe de 20% sobre o valor base de R$700,00 
(setecentos reais), e a partir de 01/01/2014, o valor base R$725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 
 
Será concedido a todos os empregados um auxílio alimentação mensal no valor de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Tal benefício receberá a denominação de auxílio alimentação e 
deverá ser concedido em vales/tickets, pagos na mesma data estipulada para recebimento 
dos salários, ou até o quinto dia útil de cada mês. 
  
Parágrafo Primeiro – O benefício, ora ajustado, jamais será considerado como salário in 

natura e não integrará salário em hipótese alguma. Recomenda-se que as empresas 
obrigadas ao cumprimento desta CCT procedam ao seu registro no Programa de Alimentação 
do Trabalhador – PAT. 
  
Parágrafo Segundo – A presente cláusula somente poderá ser alterada ou excluída com 
anuência expressa das entidades ora convenentes, bem como sua majoração deverá ser 
objeto de negociação específica, não se aplicando automaticamente eventuais correções 
salariais futuras. 
  
Parágrafo Terceiro - O Auxílio-Alimentação será pago 12 (doze) vezes ao ano, inclusive 
quando em licença previdenciária (auxilio doença acidentária), limitado em 12 (doze) vezes 
após o afastamento do trabalhador. 
  
Parágrafo Quarto - Ao Auxílio-Alimentação será acrescido, apenas e tão somente no mês 
subseqüente ao gozo de férias, o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para os 



funcionários que tenham mais de 12 (doze) anos de tempo de serviço. 
  
I – o benefício previsto neste parágrafo não se estende àqueles empregados que possuem o 
direito adquirido às férias ampliadas. 
  
II – em caso de requerimento formal do trabalhador, por escrito, e devidamente homologado 
pelo Sindicato obreiro, haverá a possibilidade de migração dos empregados que gozam do 
instituto das férias ampliadas para o benefício previsto neste parágrafo.  
 

 

 

LUIS RODRIGO SCHRUBER MILANO  

Presidente  

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTAB SERVICOS DE SAUDE DO PR 

 

 

 

WOLDIR WOSIACKI FILHO  

Presidente  

SIND FISIOT TER OCUP AUX FISIOT OCUPACIONAL EST DO PR  

 

 
  

 


